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~ E C R E T O NQ 700 
de 30 de setembro de 1964 

de 19 

O Prefeito l'lunicipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições e, nos têrmos do artigo 52, da Lei E~ 
tadual nQ 1, de 18 de setembro de 1947, 

R E S O L V E: 

Artigo 1Q- EXO~R.4R, a pedido, o sr . ELÓI PAGLI-
0::-&, do cargo de ttEncarregado de Setor" (Protocolo), padrão "31'} do De
partamento de Administração, a contar do dia 12 de outubro p . vibdouro. 

Artigo 22- ~ste Decreto, entrará em vigor, na d~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em /é'ontrário • . 
de setembro de 1964. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos,30 
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arcondes Pereira 
o Municipal 

Registr~do e pu~l~cado no Departamento de Admi-
nistração, aos trinta dias do mes de setembro de mil novecentos e ses -
senta e quatro. 
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